
PREFEITURA MUNICIPAL DE TABAPUA
Estodo de Sõo Poulo

c NPJ. 45.1 28.816/0001 .33

"Ðispõe sobre alterações e acréscimos na Lei n.

2.861, de A9 de março de 2022 e dá providências
correþtaso

SILVIO CESAR SARTORELLO, Prefeito Municipalde Tabapuå, Estado de Såo Paulo, no

uso de suas atribuiçöes legais, FAZ SABER que a Cåmara Municipal aprovou e ele

sanciona e promulga a seguinte Lei:

Aft.lo - A Lei Municipal n.o 2.861, de 09 de março de 2022, passa a vigorar com alteraçöes

e acréscimos promovidos pela presente lei;

oArt,4.o - O reýme de contrøtøção será a de direito ndministrøtivo e os

contratødos só farão jus øos direitos expressßmente preaistos ræsta lei.

Art. 6.o - A remuneração do pessoal contrøtødo nos termos destø lei será

fixødn nos contrøtos e pelo número de horas eþtiaømente trøbølhødøs.

S 1o - Nos contrøtos firmados conn høse nestø lei poderão ser suspensos os

d,ireitçs e ohrigøções de correntes dø contrøtação senryre quÊ eo eontratødo não forem atribuídøs
classe e/ou nulas, gørøntindo-Ihe øføculdøde de, na períoda de aígênciø do contrato, øceitar ou

não øs que forem oferecidøs.

S 2o - Ocorrendo ø susytensño do contrøto de trøbøIho conforme autorizø o

pørágrafo anteriar, o se.ruidor fará jus øféríns e decímo teræiro, calculados cCImhxce nos dias

ýtíaamente trnhøIhødos, nø proporçãa de V12 (um doze avos) por mês trabøIhada au fraçño
superior ø 1.5 (quinze) diøs,

S 3o - O regime preaídenciário ø ser øplicado será o Regime Gerøl de

Prsaidênciø Soeia| (INSS). '

Art, 20 - As despesas com a execuçåo desta Lei correräo por conta de dotaçöes
orçamentárias préprias, suplernentadas se necessário.

Art.30 - Esta leientrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposiçÕes em
contrário,

Prefeitura Municipal de Tabapuâ,17 de março de 2026.
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MENSAGEM J USTI FIC.ATIVA

Senhor Presidente,

Venho através desta encaminhar å deliberação dessa Douta
Câmara, por intermédio de Vossa Excelência, o Projeto de Lei que 'Dþõe sobre
alterações na Lei n.o 2.861, de 09 de março de 2022, que " Drspôe sobre a
contrataçäo de professores para subsfifuþöes eventuaís e dá providencias
core/afas".

A aprovaçäo de respectivo Projeto de Lei tem por escopo
introduzir nova legislaçåo municipal a possibilidade de suspender o contrato de
trabalhar, modalidade de contrato equivale ao contrato intermitente previsto na
Consolidaçäo das Leis Trabalhistas, inovaçåo introduzida pela Reforma Trabalhista
de 2017, como atualmente este município nåo utiliza o regime celetista para
contrataçöes temporárías, faz-se necessários criar esta forma de contrataçäo na
legislaçäo especifica sobre contrataçöes temporárias. Frise-se ainda que o Estado
de Säo Paulo possui fei idêntica a que ora propormos, Lei Complementar n.o 1.093,
de 16 de julho de 2009.

A vantagêm desta modalidade de contrato é que os docentes
são contratados para todo letivo e só trabalham e recebem vencimentos quando o
contrato estiver ativo, isto permite que a Secretaria de Educação possa manter a
modalidade de contrato eventual e possa pagar os vencimentos pelos meios legais
permitidos, uma vez gue CI pagamento na forma de trabalhador autônomo nåo será
mais permitido, sendo necessário a formalização de contrato para efetuar os
paga mentos destes contratados.

Certo da atençäo dispensada por Vossa Ëxcelência,
aproveito a oportunidade para renovar meus protestos de consideraçäo e apreço.

Atenciosamente,

SILVIOCESAR Assinadodeformadigitalpor
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